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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 012/2018 DO MUNICÍPIO DE SÃO 
GONÇALO DO PARÁ/MG. 
 
Processo Licitatório 28/2018 
 
 
Aos dezessete dias do mês de agosto de 2018, o Município de São Gonçalo do 
Pará, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ: 18.291.369/0001-66, com 
sede da Prefeitura localizado na Avenida Presidente Tancredo Neves, 100, 
Centro, São Gonçalo do Pará/MG, nos termos do estabelecido pela Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n° 4205, de 17 de maio de 2018, 
subsidiariamente, pelas normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores, além das demais disposições legais aplicáveis, e do 
disposto no respectivo Edital, de acordo com o resultado da classificação das 
propostas apresentadas, publicado no dia 05/07/2018 e transcurso o prazo para 
interposição de recursos, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 
Antônio André Nascimento Guimarães, solteiro, agente político, inscrito no CPF 
922.284.296-00 e RG nº M – 6.250.788 SSP/MG a seguir denominado Município, 
resolve registrar o preço da empresa abaixo identificada, a seguir denominada 
simplesmente FORNECEDOR/DETENTORA, observadas as disposições do Edital 
e as cláusulas deste instrumento. 
 

FORNECEDOR/DETENTORA: 

 
Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 67.729.178/0002-20, sediada na Rua 
Paulo Costa n.º 320 Galpão 09, 10 e 11, bairro Jardim Piemont Sul, CEP: 32.669-
712 cidade Betim/MG, neste ato representado (a) por seu (a) sócio - gerente (a) 
Giovanna Lucirio Brunasso, brasileiro (a), portador (a) da Carteira de Identidade 
RG n.º 42.122.913-5 SSP/SP inscrito no CPF/MF sob o n.º 449.612.838-19, 
residente e domiciliado na Rua 07, n.º 287, bairro: Mãe Preta, CEP: 13506-177 na 
cidade de Rio Claro/SP. 
 
A presente ata tem o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTOS AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO PARÁ, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO TERMO DE REFERENCIA 
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(ANEXO III), conforme quadro abaixo: 

 
Item Especificação Unidade Qtd V. Unit. V. Total  Marca 
002 Acebrofilina xarope pediátrico 

5mg/ml frasco 120 ml 
Frasco 800 R$2,795 R$2.236,00 Prati 

Donaduzzi 
003 Acido Acetil salicílico 100mg 

/comprimido 
Comprimido 110.000 R$0,018 R$1.980,00 Imec 

008 Adenosina 3mg/ml ampola 2ml Ampola 100 R$8,640 R$864,00 Hipolabor 
012 Alendronato de sódio 70mg 

/comprimido 
Comprimido 10.000 R$0,268 R$2.680,00 Delta Cellera 

016 Aminofilina 100mg/comprimido Comprimido 6.000 R$0,060 R$360,00 Hipolabor 
018 Amiodarona, cloridrato 200mg 

/comprimido 
Comprimido 10.000 R$0,309 R$3.090,00 Geolabor 

020 Amitriptilina, cloridrato 25mg 
/comprimido 

Comprimido 80.000 R$0,031 R$2.480,00 Teuto 

033 BenzilPenicilinabenzatina 1200.000 
diluente 

Ampola 2.000 R$8,500 R$17.000,00 Teuto 

036 Biperideno, cloridrato 
2mg/comprimido 

Comprimido 30.000 R$0,160 R$4.800,00 Cristalia 

039 Brometo de ipratrópio gotas 
solução p/ inalação frasco 

Frasco 3.000 R$0,720 R$2.160,00 Hipolabor 

041 Bromoprida 5mg/ml ampola 2 ml Ampola 500 R$1,520 R$760,00 Wasser  
Farma 

 
045 

Butilbrometo de escopolamina 
20mg+Dipirona sódica 2.500mg 
ampola 5ml 

 
Ampola 

 
5.000 

 
R$1,179 

 
R$5.895,00 

 
Hipolabor 

053 Cefalexina 500mg/comprimido Comprimido 20.000 R$0,294 R$5.880,00 Teuto 
063 Ciprofloxacino 500mg/comprimido Comprimido 6.000 R$0,190 R$1.140,00 Prati 

Donaduzzi 
071 Clorpromazina, 100mg/comprimido Comprimido 10.000 R$0,184 R$1.840,00 Cristalia 
079 Dexametasona, fosfato 4mg/ml 

ampola 2,5ml 
Ampola 1.000 R$0,500 R$500,00 Teuto 

081 Dexclorfeniramina, maleato 2mg/ 
comprimido 

Comprimido 10.000 R$0,070 R$700,00 Geolab 

082 Dexclorfeniramina, maletato 
0,4mg/ml Frasco 100 ml 

Frasco 1.000 R$0,990 R$990,00 Hipolabor 

085 Diclofenaco de Sódio 25mg/ml 
ampola 3ml 

Ampola 3.000 R$0,539 R$1.617,00 Farmace 

090 Dipirona Sódica 500mg/ml ampola 
2ml 

Ampola 5.000 R$0,339 R$1.695 Teuto 

093 Dobutamina 250mg ampola 20ml Ampola 100 R$3,970 R$397,00 Teuto 

102 Epinefrina 1mg/ml ampola 1ml Ampola 500 R$1,900 R$950,00 Hipolabor 
108 Fenitoina 100mg/comprimido Comprimido 50.000 R$0,220 R$11.000,00 Teuto 
110 Fenobarbital 100mg/comprimido Comprimido 30.000 R$0,104 R$3.120,00 Teuto 

115 Fitomenadiona 10mg/ml ampola 1ml Ampola 300 R$1,160 R$348,00 Hipolabor 
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116 Fluconazol 150mg/comprimido Comprimido 1.000 R$0,375 R$375,00 Medquimica 
122 Furosemida 40mg/comprimido Comprimido 90.000 R$0,024 R$2.160,00 Hipolabor 

124 Gabapentina 400mg/comprimido Comprimido 1.000 R$0,540 R$540,00 Prati 
Donaduzzi 

128 Haloperidol 1mg/comprimido Comprimido 8.000 R$0,110 R$880,00 Cristalia 
139 Imipramina, cloridrato 

25mg/comprimido 
Comprimido 30.000 R$0,259 R$7.770,00 Cristalia 

154 Levomepromazina 
100mg/comprimido 

Comprimido 10.000 R$0,734 R$7.340,00 Cristalia 

156 Levonorgestrel 0,15mg + 
etinilestradiol 0,03mg/comprimido 

Comprimido 30.000 R$0,030 R$900,00 Mabra 

172 Metformina,cloridrato 850mg/ 
comprimido 

Comprimido 10.000 R$0,050 R$500,00 Prati 
Donaduzzi 

179 Metoprolol injetável 1mg/ml Ampola 200 R$23,890 R$4.778,00 Cristalia 
186 Midazolam 1mg/ml ampola 5ml Ampola 200 R$1,290 R$258,00 Hipolabor 
188 Morfina 10mg/ml ampola 1 ml Ampola 600 R$1,920 R$1.152,00 Hipolabor 

191 Nimodipino 30mg/comprimido Comprimido 5.000 R$0,195 R$975,00 Vitamedic 
206 Permetrina 50mg/ml loção cremosa 

frasco 60ml 
Frasco 200 R$2,440 R$488,00 Nativita 

209 Polivitamínico ampola 2ml Ampola 800 R$0,740 R$592,00 Hypofarma 
227 Sais de reidratação oral – pó 

envelope 27,9g 
Envelope 5.000 R$0,410 R$2.050,00 Globo 

229 Salbutamol, sulfato spray nasal 
100mg 

Frasco 500 R$6,460 R$3.230,00 Teuto 

232 Sertralina, cloridrato 
50mg/comprimido 

Comprimido 5.000 R$0,110 R$550,00 Geolab 

233 Sildenafila 50mg/comprimido Comprimido 2.000 R$0,850 R$1.700,00 Prati 
Donaduzzi 

238 Succinato sódico de hidrocortisona 
500mg injetável + diluente 

Ampola 500 R$4,000 R$2.000,00 Teuto 

240 Sulfametaxazol+trimetoprima, 
sulfato 400mg + 80 mg/comprimido 

Comprimido 3.000 R$0,087 R$261,00 Prati 
Donaduzzi 

244 Sulfato ferroso 40mg/comprimido Comprimido 30.000 R$0,036 R$1.080,00 Vitamed 
Valor Total: R$114.061,00 (cento e quatorze mil e sessenta e um reais) 

 
 
CLAUSULA 1 – DA VIGÊNCIA 
 
1.1 – A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá vigência pelo prazo de 01 
(um) ano, contados a partir da data de assinatura. 

CLAUSULA 2 – DOS PREÇOS 
 
2.1 – A Gerência de registro de preços do Município monitora, periodicamente, o 
preço dos serviços avaliara constantemente o mercado e poderá rever os preços 
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registrados a qualquer tempo em decorrência da redução daqueles praticados no 
mercado ou de fato que eleve os custos dos materiais registrados; 

2.2 –O Município convocara o fornecedor para negociar os preços registrados e 
adequá-lo  ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registro estiver  
acima do preço de mercado. 

2.2.1 – Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão 
ultrapassar aqueles praticados no mercado, mantendo-se a diferença porcentual 
apurada entre o valor originalmente constante na proposta do fornecedor e aquele 
vigente no mercado à época do registro, mantendo-se o equilíbrio econômico- 
financeiro; 

2.2.2 – Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido. 

2.3 – Antes de receber o pedido e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 
poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove, mediante 
requerimento fundamentado e apresentação de comprovantes (notas fiscais de 
aquisição de matérias- primas, lista de preços de fabricantes etc.), que não poderá 
cumprir as obrigações assumidas devido à superioridade do preço de mercado em 
relação ao preço registrado; 

2.3.1 – não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, em 
determinado item, o pregoeiro poderá convocar os demais fornecedores 
classificados nas mesmas condições ou revogar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

2.4 – As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de 
desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão publicados trimestralmente 
no site do município. 

CLAUSULA 3 – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
3.1 – Poderá utilizar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS qualquer órgão ou 
entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia 
do órgão gerenciador e anuência da empresa beneficiária, desde que 
devidamente comprovada à vantagem e respeitadas, no que couberem, as regras 
contidas na Lei Federal nº8. 666/93. 

CLAUSULA 4 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
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4.1 – A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelada, a pedido do 
beneficiário, nos seguintes casos: 

4.1.1 – o beneficiário comprovar que está impossibilitado de cumprir as exigências 
da ata devido à ocorrência de caso fortuito ou força maior; 

4.1.2 – seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível, em função 
da elevação dos preços de mercado dos materiais. 

4.2 – A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será cancelada pela Administração nos 
seguintes casos: 

4.2.1 seu beneficiário descumprir as obrigações assumidas; 
 
4.2.2 – seu beneficiário não confirmar o recebimento da respectiva nota de 
empenho, no prazo estabelecido no edital, sem justificativa aceitável; 

4.2.3 – seu beneficiário der causa á rescisão da contratação decorrente do registro 
de preços; 

4.2.4 – seu beneficiário não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior aqueles praticados no mercado; 

4.2.5- por razões de interesse público devidamente de mostradas pela 
Administração. 
 
4.3 – O cancelamento da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nas 
hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho do Chefe Administrativo do Município. 

CLAUSULA 5 – DO PAGAMENTO 
 
5.1 – Pela perfeita entrega do objeto licitado, o Município efetuara o pagamento ao 
beneficiário da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS em até 30 (trinta) dias úteis 
após a apresentação da nota fiscal/faturada devidamente descriminada, que será 
conferida e atestada pela unidade responsável, por meio de deposito na conta 
corrente indicada na proposta através de ordem bancaria; 

5.1.1 – O atestado da nota fiscal pela unidade responsável, apenas ocorrera após 
o recebimento definitivo, ou seja, após a entrega e conferencia do produto 
adquirido sem defeito. 

5.2 – O número do CNPJ, constante da nota fiscal/faturada, deverá ser aquele 
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fornecido na fase de habilitação; 

5.3 – A Divisão de Execução Orçamentária e Financeira do Município deverá 
conferir toda a documentação referente à comprovação da quitação das 
obrigações impostas ao licitante vencedor, bem como efetuar, na fonte, todos os 
descontos legais; 

5.4.1 – Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor, enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em 
virtude de penalidade ou inadimplência, sem que o atraso gere direito a 
acréscimos de qualquer natureza. 

CLAUSULA 6- DAS PENALIDADES 
 
6.1 A recusa pelo licitante em assinar a ata de registro e para a entrega dos itens 
adjudicados acarretará a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
proposta, além da aplicação da penalidade prevista na Lei Federal 8.666/93 em 
seu art. 64, parágrafo 2º. 

6.2. O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega dos serviços, acarretará 
a multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), por dia de atraso, limitado ao 
máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor total que lhe foi adjudicado. 

6.3. Nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17-07-2002, o licitante, 
sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos impedido de licitar e contratar com a União, Distrito Federal 
ou Municípios, e descredenciado do Cadastro do Município, nos casos de: 

a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação; 
b) apresentação de documentação falsa para participação no certame; 
c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável; 
d) não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 
e) comportamento inidôneo; 
f) cometimento de fraude fiscal; 
g) fraudar a execução da ata de registro; 
h) falhar na execução da ata de registro. 
6.4. Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do 
licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas 
justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, “caput”, da Lei Federal nº 
8.666/93. 
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6.5. As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o 
caso. 
 
6.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

CLAUSULA 7 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
 
7.1 – As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta 
de Dotações Orçamentárias de Nºs. 

Dotações - Material de Consumo 
Lotação Dotação Ficha Fonte de Recurso 
Secretaria de Saúde 02.08.01.10.122.0002.2076.3.3.90.30.00 344 1.02.00 - Saúde 15% 

Programa Atenção Básica 02.08.01.10.301.0017.2082.3.3.90.30.00 380 

1.02.00 - Saúde 15% 
1.48 – Transf. Rec. SUS 
1.54 – Outras Trans. 
1.55 – Transf. Fund. Est. 

Saude da Família 02.08.02.10.301.0017.2088.3.3.90.30.00 413 

1.02.00 - Saúde 15% 
1.23 – Transf. Conv. Vinc. 
1.48 – Transf. Rec. SUS 
1.55 – Transf. Fund. Est. 

 

CLAUSULA 8 – DO PREÇO 

8.1 – Pelo fornecimento dos serviços, o Município pagará ao beneficiário a 
importância indicada como preço unitário do item constante nesta ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO resultante do edital do Pregão n º 015/2018, multiplicada 
pela quantidade de serviços adquiridos indicados na requisição ou nota de 
empenho. 

CLAUSULA 9 – DA ENTREGA, RECEBIMENTO E ACEITE DO OBJETO 
 
9.1 – Todos os objetos deverão ser entregues mediante recebimento da NAF 
(Nota de Autorização de Fornecimento) no local estipulado para entrega 
acompanhada da nota fiscal para conferência, que ocorrerá no ato da entrega no 
local de recebimento por funcionário competente sendo que a responsabilidade da 
entrega será por conta e risco do licitante adjudicado. 

9.1.1 - Prazo de entrega: em até 15 (quinze) dias corridos, a contar do 
recebimento por parte da contratada da Ordem de Fornecimento. 

9.3 – O Município de São Gonçalo do Pará se reserva o direito de não receber os 
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itens em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo 
cancelar a Ata em decorrência da sua inexecução parcial ou total, sem prejuízo 
das demais cominações legais aplicáveis. 

9.4 – A Detentora é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, os itens 
em que se verifiquem irregularidades. 

9.5 – A Detentora sujeitar-se-á fiscalização dos itens no ato da entrega, 
reservando-se a Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Pará o direito de não 
proceder ao recebimento, 

caso não encontre os mesmos em condições satisfatórias. 

9.6 - Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is) / fatura(s), o prazo de 
pagamento será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões). 

- Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subseqüente. 
 
9.7 – A Detentora deverá manter a regularidade fiscal e tributária que lhe foram 
exigidas quando da habilitação. 

9.8 – A Administração da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Pará, reserva o 
direito de reter o pagamento de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias 
aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros, devidamente 
comprovado. 

9.9 - O Município de São Gonçalo do Pará efetuará os pagamentos em até 30 
posterior a entrega do objeto e a apresentação das notas fiscais de fornecimento. 

9.10 - A Nota/Fiscal/Fatura emitida pela detentora deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do nº do processo, nº do Pregão e da Ordem de 
Empenho, a  fim de se acelerar o trâmite de recebimento dos serviços e posterior 
liberação do documento fiscal para pagamento. 

9.11 – As empresas que participarem com as filiais deverão emitir a nota fiscal em 
nome da filial. 

CLAUSULA 10 – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
10.1 – São obrigações do Município: 
 
10.1.1 – efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados neste 
instrumento, desde que não haja qualquer impedimento legal para o fato; 
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10.1.2- acompanhar e fiscalizar a execução desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93; 

10.1.3 – arcar com as despesas de publicação do extrato desta ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS no Diário Oficial, bem como a emissão da nota de 
empenho, que será providenciada pela Administração de acordo com a 
necessidade do Município. 

10.2 – A Administração não se obriga a adquirir a quantidade total ou parcial do 
produto adjudicado constante do Anexo III (Termo de Referência) do edital e desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

10.3 – Assinada esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e publicado seu extrato, e 
facultado a Administração emitir nota de empenho em favor da empresa 
adjudicatória, que juntamente com o edital e seus anexos, terão força de contrato. 

CLAUSULA 11 – DAS OBRIGAÇÕES DO BENEFICIARIO DA ATA - 
DETENTORA 

11.1 - Será de responsabilidade do beneficiário o fornecimento do(s) produto(s) por 
meio desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nas condições constantes do edital 
do Pregão n 015/2018 de todas aquelas oferecidas em sua proposta; 

11.2 – Constituirão ainda obrigações do beneficiário desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 

11.2.1 – fornecer os serviços em escrita conformidade com o ANEXO III do edital e 
adequadamente acondicionados; 

11.2.2 – fornecer os serviços no endereço e horário indicado no item 9.1 e no prazo 
indicado no item 9.2 desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem que isso 
implique a majoração dos preços constantes da proposta ou cobrança de taxas; 

11.2.3 – substituir, em 12 horas e às suas expensas, mercadorias em que se 
verificarem irregularidades. 

11.2.4 – comunicar ao Município qualquer modificação em seu endereço, sob pena 
de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante nesta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS; 

11.2.5 – manter, durante a execução desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 
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contratação, conforme determina o art.55 inciso XIII, da Lei Federal nº - 8.666/93; 

11.2.6 –Todos os impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e trabalhistas, 
que incidam ou venham a incidir sobre a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ou decorrentes de sua execução, serão de exclusiva responsabilidade 
do beneficiário. 

CLAUSULA 12 – DA RESCISÃO 
 
12.1 –A inexecução total ou parcial da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
enseja rescisão do objeto, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei 
ou regulamento, mediante a formalização e assegurados o contraditório e a ampla 
defesa; 

12.1.1 Constituem motivos para a rescisão do objeto: 
I – inadimplemento do beneficiário desta ATA DE REGISTO DE PREÇOS, 
caracterizado nas seguintes hipóteses: 
a) não cumprimento ou comprimento irregular de cláusulas desta ata, 
especificações, projetos ou prazos; 
b) subcontratação total ou parcial, associação do beneficiário desta ata com 
outrem, cessão ou transferência total; 
c) cometimento reiterado de faltas na execução , anotadas na forma do 
parágrafo primeiro do art.67 da Lei Federal n 8.666/93; 
d) desatendimento das determinações da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a execução desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
assim como a de seus superiores; 

e) descumprimento do disposto no art.7, XXXIII, da Constituição Federal, sem 
prejuízos das sanções penais cabíveis; 
f) a decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
g) a dissolução da sociedade; 
h) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do contrato. 
II – razão de interesses pública, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que 
está subordinada ao Município e exaradas no processo administrativo a que se 
refere esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
III – ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovados, 
impeditivos da execução do objeto oriundo desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
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12.1.2 – No caso de rescisão do objeto, sem culpa do beneficiário desta ata, caberá 
a esta o valor referente à execução desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS até a 
data da dissolução do vínculo contratual, conforme disposto no art. 79, parágrafo 
2, inciso II, da Lei Federal n º 8.666/93. 
 
CLAUSULA 13 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1 - E eleito o foro da Comarca de Pará de Minas, o competente para dirimir 
eventuais legítimos decorrentes da contratação; 
13.2 – Aplica-se a execução do objeto desta ATA DE REGISTRO DE PREÇO e, 
em especial aos casos omissos, a Lei Federal n 8.666/93 e alterações, bem como, 
no que couber, a legislação aplicável ao caso concreto. 

São Gonçalo do Pará/MG, 17 de agosto de 2018. 

 
 
Antônio André Nascimento Guimarães                Giovanna Lucirio Brunasso 
Prefeito Municipal                                           Comercial Cirurgica Rioclarense Ltda 
Contratante:                                                         Contratado:                     
 

Testemunhas 
 
1) …………………………………          2) …………………………………… 
 
RG 

 
            RG 

 


